
CAMARA DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021 - QUADRIMESTE SETEMBRO/DEZEMBRO

RGF – ANEXO 03 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) em Reais

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCICIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

A ENTIDADES CONTROLADAS(III)

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Externas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Externas

AOS MUNICÍPIOS (II)

TOTAL DE GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

  24.937.044,70   26.086.118,95  23.010.145,45RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)   27.409.312,64

(-) Transf. Obrig. União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(VII)

  24.937.044,70   26.086.118,95  23.010.145,45R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VI   27.409.312,64

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -   0,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) -  90,00 %

CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO
EXERCICIO
ANTERIOR

DE ENTIDADES CONTROLADAS(IX)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS(X)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

DOS ESTADOS (VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

TOTAL DE CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)
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